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Serviço Municipal de Proteção Civil 

Rua Acácio Barreiros, 1-Portela de Sintra – 2710-441 SINTRA 

Tel: 219105880  Fax: 219105889  e-mail : proteccao.civil@cm-sintra.pt 

Tel: 219236824/5/6 Fax: 219236830 e-mail : dlae@cm-sintra.pt 

  

 

 

 

LICENCIAMENTO DE DESTRUIÇÃO DE 

REVESTIMENTO VEGETAL / ALTERAÇÃO DO RELEVO 

  
 

REGº SM_________ 

 

Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sintra 

 (nome do requerente) __________________________________________________________________________, 

contribuinte (pessoa singular ou coletiva) nº _______________________, residente em (Rua/Avª) ____________ 

________________________________________________________________ (nº/lote) ______, (andar) ______, 

(localidade) __________________________________________________, (cód. postal) __________-________, 

Freguesia de _____________________________________________, com o telefone nº _______________, fax nº 

_______________, e-mail ________________________nascido em ______/_______/_____, portador do Bilhete de 

Identidade / Cartão de Cidadão / Passaporte nº ________________________________ datado de 

______/______/_____, emitido pelo Arquivo de Identificação de ________________________, vem, na qualidade 

de: 

 Proprietário      Mandatário      Usufrutuário     Usuário   Superficiário   Locatário   

 Outro (especificar) _________________________________________________________________________ 

vem requerer a Vª Exª , nos termos do artº1º do DL 139/89, de 28 de Abril, e do nº1 do artº 4º do Regulamento 

Municipal do Revestimento Vegetal, a apreciação do presente pedido de licenciamento de (escolher opção) : 

 

 - Ação de destruição do revestimento vegetal até 50 hectares que não tenha fins agrícolas: 

 - Ação de aterro ou escavação que conduza à alteração do relevo natural e das camadas do solo arável, 

até 50 hectares; 

- Irão ser arrancados eucaliptos, acácias ou outras árvores 

A realizar em terreno(s) com a área total de _________m2, constante(s) do(s) prédio(s) descrito(s) na ___ª 

Conservatória do Registo Predial de _________________, sob o nº(s) _________ inscrito(s) na matriz com o nº 

________,________,_________ registado no livro(s) nº(s)________,_________,__________ a folhas 

________,________,_________ sito(s) em (localidade) _______________________________________________ 

Freguesia de   ____________________________________________ e tendo como confrontações: 

Norte :_______________________________________ Este :_________________________________________ 

Sul :_________________________________________ Oeste :________________________________________ 

 

Mais informa que no local irão ser plantadas as seguintes espécies (quando aplicável): 

 - Acácias  - Eucaliptos  - Ailantos  - Outras (especificar):_________________________ 
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Serviço Municipal de Proteção Civil 

Rua Acácio Barreiros, 1-Portela de Sintra – 2710-441 SINTRA 

Tel: 219105880  Fax: 219105889  e-mail : proteccao.civil@cm-sintra.pt 

Tel: 219236824/5/6 Fax: 219236830 e-mail : dlae@cm-sintra.pt 

O subscritor, sob compromisso de honra e estando consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso 

preste falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade. 

Pede Deferimento, ___________de _____________________de _____ 

O REQUERENTE 

___________________________________________________________ 

 Instruções  
a) Exibir Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão ou Passaporte; 

b) Exibir Cartão de Contribuinte; 

Juntar, ainda nos termos do artº5º do Regulamento de Revestimento Vegetal: 

c) Certidão do registo predial do prédio; 

d) Caderneta predial ou certidão da descrição matricial; 

e) Documento comprovativo da legitimidade do requerente; 

f) Descritiva e justificativa de onde conste a pretensão do requerente; 

g) Três orçamentos relativos ao tipo de equipamento ou serviço a adquirirem; 

h) Planta à escala entre 1:1000 e 1:5000, com definição de todas as áreas e parâmetros relativos às alterações previstas, bem 

como indicação inequívoca do destino do prédio a que se referem as alterações em apreço; 

i) Fotografias, em número r dimensões suficientes, para identificar, com clareza, as características e dimensões do terreno. 

 

Não tendo o requerente nacionalidade portuguesa, a cópia do Bilhete de Identidade é substituído por cópia do título habilitante à 

residência permanente em território português, emitido pelo organismo competente, nos termos legalmente aplicáveis. 

As cópias dos documentos referidos nas alíneas a) e b), ou equivalente, devem ser confrontados com os respetivos originais pelo 

funcionário que efetue a receção do pedido. 

 

Notas: 

 No caso de pessoas coletivas deve ser apresentado documento onde se verifique a legitimidade de quem tem poderes para 

assinar;  

 Na qualidade de mandatário deve juntar fotocópia da procuração; 

 Na qualidade de proprietário ou superficiário deve juntar certidão da conservatória válida e quando o prédio estiver omisso, 

certidão negativa do registo predial acompanhada da fotocópia da caderneta predial onde constem os artigos matriciais 

correspondentes ao prédio.  

 No caso de copropriedade deverá ser apresentado fotocópia do B.I. de todos os coproprietários. Em caso de administração 

conjunta ou de empresa deverá ser apresentada fotocópia do registo comercial / pessoa coletiva. 

 Na qualidade de usufrutuário deve juntar fotocópia da escritura notarial; 

 Os extratos de plantas devem ser adquiridos no Departamento de Urbanismo da Autarquia; 

 As certidões emitidas pelas Conservatórias de Registo Predial têm a validade de seis meses;  

 

 Os presentes dados irão ser objeto de tratamento através processamento informático, tendo o titular dos dados o direito de 

informação nos termos do nº1 e 2 do artº 10º da Lei 67/98 de 26.10.1998, a qual transpõe para a ordem jurídica interna a 

Diretiva nº 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas 

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados - Lei da Proteção de Dados 

Pessoais.  

Direito à Informação 

 Responsável pelo tratamento  Presidente da Câmara 

 Finalidades de tratamento  Tratamento do processo do candidato no âmbito da Serviço Municipal de Proteção Civil  

 Destinatários ou categorias de destinatários dos dados  serviço municipal interventor no processo. 

 As respostas aos dados integrantes no formulário são obrigatórias sob pena de rejeição da inscrição. 

 Os dados disponibilizados podem ser, a todo o tempo, acedidos, eliminados ou alterados pelo interessado, podendo este 

exercer o seu direito pessoalmente ou por escrito. 

Base Legal: 

 

Decreto-Lei nº 139/89 de 28 de Abril e Regulamento Municipal do Revestimento Vegetal, aprovado pela Assembleia Municipal 

de Sintra em 28 de Novembro de 2003.  
 

 RECIBO DE ENTREGA                                                                         REGº SM_________   

ASSUNTO: LICENCIAMENTO DE DESTRUIÇÃO DE REVESTIMENTO VEGETAL /  

                     ALTERAÇÃO DO RELEVO 

Assinatura do Funcionário :____________________________________________________  

Categoria :______________________________________________  Data :____/____/____ 

 

 

IM
P

.P
S

.0
1
.0

2
6
.0

2
 


